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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 10/85/PGM-CMV Bento Gonçalves, 06 de maio de 1985. 

Senhor Presidente: 

í ; CAMARA MUNICIPAL 
i DE 	,po,N.  ALVES 
1 	 ie.á .21/ r 

PROTOCOLO 

Apenso ao presente, passamos ãs mãos 

de Vossa Senhoria, para apreciação dessa colenda Câmara 

de Vereadores, o Projeto de Lei n9 10/85, que "“xa 	o 

pLóo uclatíal, xeajuta vencímento do Magítjtío Palí 

co Munícípal e da outtaA ptouídencían. 

Com os dois concursos já realizados 

na área do Magistério Municipal, vem sendo possível uma 

completa reestruturação do sistema de ensino afeto 	ao 

Município. No inicio do ano tínhamos 339 professores , 

dos quais, 171 pertenciam ao quadro da CLT e 157 perten 

ciam ao quadro estatutário; número este que era bem me-

nor antes da realização do primeiro concurso. 

Agora, em maio de 1985, temos 	349 

professores; sendo 283 concursados, 56 celetistas e 10 

no quadro em extinção. 

Cabe destacar que dos professores con 

cursados 209 são do N-1, 60 do N-3 e 14 do N-5; 	sendo 

que neste nível, a partir do mes de julho, teremos 	40 

professores e no N-6, que não contava com nenhum profes 

sor, teremos 2. 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

BENTO GONÇALVES - RS 
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Sabem os Senhores Vereadores que a 

base fundamental para que uma Nação tenha assegurado 

o seu processo de desenvolvimento é através da quali 

ficação cada vez maior de sua gente. n por isso que 
a Administração Municipal esta profundamente voltada 

para esse campo, não medindo esforços para 	melhor 

qualificar o seu quadro. A ação no campo da educação 

vem se fazendo sentir através das medidas concretas 

implantadas através da SMEC e, também, através 	da 

SEMHAST, via Centros Ocupacionais, onde estamos com- 

plementando de modo prático e eficaz o processo 	de 

ensino-aprendizagem. 

Ao encaminharmos o presente Proje-

to, fixando o novo piso salarial do Magistério Muni-

cipal, estamos cumprindo com o compromisso assumi 

do com a classe, mas, mais do que isso, procuran 

do dar condições reais de melhoria salarial 	para 

que o ensino seja ministrado com entusiasmo e de mo- 

do eficiente, atendendo também ãs disposições 	da 
Lei Federal n9 5.692/71. 

O piso salarial do Magistério Muni 

cipal não é inferior a um e meio salário mínimo, sen 

do 	que o menor salário do quadro estatutário cor- 

responde a 1.65 salário e, a partir do N-3 já cor 

responde a 2 salários, chegando ao N-6 a mais de 	2 
e meio salários. Com  esta política o Município 	não 
s6 procura melhorar a situação salarial, como estimu 
la a qualificação. 

Não podemos esquecer que uma Admi-

nistração Municipal é limitada em suas possibilida 

des, uma vez que depende dos retornos de receitas 

nem sempre liberados conforme a programação. 
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Por outro lado qualquer salário torna 

se insuficiente se o processo inflacionário não for con 

tido. 

É significativo salientar que através 

da rede municipal de ensino são atendidos diretamen 	- 

te 2.600 alunos, espalhados nas 88 escolas municipais.° 

esforço da Administração é para que ninguém fique 	sem 

estudar, principalmente se isto for por falta de esco -

ia, professor,ou mesmo algum outro tipo de impedimento. 

Ainda recentemente foi reaberta a escola da localida - 

de de Jaboticaba, em Tuiuty. Agora estamos 	entregando 

uma nova unidade escolar, no Bairro São Vendelino. 

O ensino de 5a serie, em algumas esco 

las da periferia urbana vem sendo trabalhado por área , 

demandando mais professor para a realização dessa expe-

riência. Além disso, estão sendo aumentadas as unidades 

escolares com o pré-escolar, estando em funcionamento -

mais quatro turmas. 

Ainda, faz-se necessário salientar -

que a Administração também auxilia vários alunos atra - 

yes do transporte escolar e tem atendido, com 	auxílio 

ou obras, outras instituições de ensino,tanto privadas 

como estaduais. 

Com estas considerações 	entendemos 

plenamente justificado o presente projeto, esperando a 

sua pronta aprovação, oportunizando sua aplicação ain-

da na folha do mês de maio. 

ocasião, manifestamos nossas cor - 
diais saudações. 

ENG9 	ORM 	LDO 

Pr feito Munic 	1 
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PROJETO DE LEI N9 10, DE 06 DE MAIO DE 1985  

FIXA O PISO SALARIAL, REAJUSTA VENCIMEN-

TOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS.  

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 
de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Os níveis salariais dos professores muni-

cipais regidos pelo Estatuto do Magist6 -

rio Público Municipal passam a vigorar com base na tabela 
abaixo: 

PADRÃO 	VENCIMENTO 

N-1 	Cr$ 550.000 
N-2 	Cr$ 606.000 
N-3 	Cr$ 666.000 
N-4 	Cr$ 732.000 
N-5 	Cr$ 806.000 
N-6 	Cr$ 886.000 

Art. 29 - Os níveis salariais dos professores muni-

cipais regidos pela Consolidação das Leis 

do Trabalho passam a vigorar com base na tabela abaixo: 
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PADRÃO 

CLT-N-I 

CLT-N-II 

VENCIMENTO  

Cr$ 500.000 

Cr$ 550.000 

Parágrafo Único - O membro do magistério público muni 

	

cipal CLT-N-II, quando contar 	com 

Licenciatura Plena em Pedagogia e exercer as funções 

de Especialista em Educação, nos termos do inciso V, 

Art. 29 da Lei Municipal n9 924, de 03-08-79, 	terá 

o mesmo nivel salarial do N-5 fixado no Art. 19 desta 

lei. 

Art. 39 - Os níveis salariais dos professo 

	

res municipais integrantes 	do 
Quadro em Extinção, passam a vigorar com base na se -

guinte tabela: 

PADRÃO  

M-1-I 

M-1-II 

M-1-III 

M-1-IV 

VENCIMENTO  

Cr$ 500.000 

Cr$ 550.000 

Cr$ 606.000 

Cr$ 666.000 

Art. 49 - Os proventos dos professores ina 

tivos serão revisados com 	base 
no reajuste concedido pela presente lei. 

Art. 59 - As funções gratificadas constan 

tes dos Artigos 29 e 49 da 	Lei 
Municipal n9 923, de 03-08-79, passam a 

6/:'
o 	guintes valores: 

vigorar com 
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VALOR EM Cr$ 

Cr$ 40.000 

Cr$ 46.000 

Cr$ 52.000 

Cr$ 58.000 

Cr$ 64.000 

Cr$ 72.000 

PADRAO 

FGE-1 e FGCLT-1 

FGE-2 e FGCLT-2 

FGE-3 e FGCLT-3 

FGE-4 e FGCLT-4 

FGE-5 e FGCLT-5 

FGE-6 e FGCLT-6 
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• 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, e seus efeitos re - 

troagem a contar de 01 de maio de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos seis dias do mês de maio de mil novecentos e 

oitenta e cinco. 

4100111" C e:: 
ENG9 	
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 

Vereador VENUTTI 

Vere a ULO GUILLAMELAU 

APROVADO 
VOTAÇÃO: 	 
/04A.,044Á:ak 	 

SALA DAS S SOES, 09/  £))(Li 	, 

Presidente 

25'A Ao  JUSTIÇA E 

 

• 

SALA FEMN `DO FERRAM rbtl 
—Daí 	../ .$5 

Ald 

1IF* 

A 

PARE R DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Os membros da Comissão de Justiça e Redação, resol-

veram unanimente, dar Parecer favorável ao Processo n9 ---

021/85 - que fixa o Piso Salarial, reajusta vencimentos do 

Magistério Público Municipal e clã outras providjncias. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, 09 de maio de 1985. 

#(.,,y04~~r 
Vereador OLINTO DE ROSSI 

Mod. CM - 07 



APROVADO 
voTAÇÃO: 	 

..,-„LASSES 
DATA 

Presidente 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	Fls. n.° 	 11-5/ 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
	

Proc. n.° 	eX  

PARARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pro-

cesso nQ 021/85 - que fixa o piso salarial, reajusta venci-

mentos do Magistério Público Municipal e dá outras providenc.  s, 
são de parecer que o mesmo deve ser aprovado. 

SALA DAS SESS3ES FERNANDO FERRARI, 09 de maio de 1985. 

Vereador III° CRIS 

Vereador VICT 	RO ANTUNES 

Vereador AUR 	SILVE IRA PE OTO 

Mod. CM - 07 
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Proc. n.° ..0 	........... INFORMAÇÕES E PARECERES 

.1  
DATA 

SALA DAS SESS 

A COMISSÃO — EDUCAÇÃO SAUDE 
e ASSISTI; CIA SOCIAL  
BALA 112CN DO FERRARI -- EM 

08/  .0.5.,...%  85 

PARECER DA COMISS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os membros da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIS-

TÃNCIA SOCIAL, resolveram unanimente, dar Parecer favorã - 

vel ao Processo N9 021/85 - que fixa o piso salarial, rea-

justa vencimentos do Magistíio Público Municipal e dá ou 

tras providjncias. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, 09 de maio de 1985. 

Vereador ILMES PÉR 

Vereador VI 	NUNES 

reador MERCEDES C VALET 

st 

1  APROVADO 
VOTAÇÃO. 	,{/02_ 

ilmaAA • 

Presidente 

Mod. CM - 07 
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